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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Araputanga

EDITAL PARA TESTE SELETIVO Nº 001/2007

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de se efetuar a contratação de

pessoal, por tempo determinado, para o desenvolvimento de atividades inerentes ao sistema educacional do

Município de Araputanga; considerando que a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender

necessidade temporária de excepcional interesse público, encontra previsão no inciso IX do artigo 37 da

Constituição Federal e Lei Municipal nº 699/2006;  TORNA PÚBLICO:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Estarão abertas, no período de 31 de janeiro a 1 de fevereiro de 2007, no horário das 8h às 11h e das

13h às 17h na Secretaria Municipal de Educação, as inscrições para o Teste Seletivo nº 01/2007, objetivando

a contratação de pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Araputanga-MT,

no desempenho da seguinte função e de acordo com a jornada de trabalho, remuneração, local de atuação e

atribuições que seguem:

1.1 Função: Professor de Educação Física para a Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino

Fundamental  - Vagas: 7 (sete)

1.2 Escolaridade: Graduados em Educação Física e/ou Cursando a partir do 5º semestre de Educação Física.

1.3 Jornada de trabalho: 20 horas semanais – 04 horas diárias, distribuídas nos períodos matutino e vespertino.

1.4 Remuneração:

a) Licenciatura Plena em Educação Física: R$ 791,85 (Setecentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos)

b) Cursando a partir do 5º semestre de Licenciatura Plena em Educação Física:

R$ 527,89 (Quinhentos e vinte sete reais e oitenta e nove centavos)

1.5 Local de atuação:

Escola Municipal José Evaristo da Costa: 2 vagas

Escola Municipal Rodolfo T. Curvo: 1 vaga

Escola Municipal Cleusa Braga Hortêncio: 1 vaga

Centro de Educação Infantil Morada dos Pequeninos: 1 vaga

Centro de Educação Infantil Pingo de Gente: 1 vaga

Centro de Educação Infantil Flor de Romã: 1 vaga

A escolha do local de atuação acima citados dar-se-á de acordo com a maior pontuação obtida pelo

candidato aprovado.

1.6 Atividades:Atendimento aos alunos regularmente matriculados nas escolas municipais e Centros

de Educação Infantil e demais atribuições constantes do Anexo I.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1 A inscrição do candidato dar-se-á na Secretaria municipal de Educação no período de 31 de janeiro

a 1 de fevereiro de 2007, no horário das 8h às 11h e das 13h às 17h.

2.2 A documentação exigida no ato da inscrição: cópia da cédula de identidade, do Diploma e caso esteja

cursando a partir do 5º semestre de Educação Física, apresentar atestado da Instituição de Ensino Superior.

3. DAS PROVAS:

3.1 A avaliação dos candidatos far-se-á mediante prova escrita, com duração de, no máximo, 4 (quatro) horas.

3.2 A prova escrita será composta por 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, contendo três

alternativas (do tipo a, b, c ) e somente uma correta, totalizando 10,0 (dez) pontos. As questões serão

distribuídas da seguinte forma:

- 10 (dez) questões de Português, com valor de 3,0 (três) pontos, sendo cada resposta correta 0,3

(zero,vírgula três);

- 10 (dez) questões de Anatomia e Primeiros Socorros, com valor de 3,5 (três pontos e meio) sendo

cada resposta correta 0,35 (zero vírgula trinta e cinco);

- 10 (dez) de Legislação Educacional, com valor de 3,5 (três pontos e meio) sendo cada resposta

correta 0,35 (zero vírgula trinta e cinco);

3.3 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem na prova escrita nota igual ou superior

a 5,0 (cinco), correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor total da prova, que é 10 (dez).

3.4 O local e Data da realização de provas será na Faculdade Católica Rainha da Paz - FCARP de

Araputanga. As provas escritas do Teste Seletivo acima referido serão realizadas no dia 09 /02/2007, com

início às 7h 30min e término 11h e 30min.

3.5 Será permitido o ingresso dos candidatos no recinto das provas a partir das 7h, fechando-se os portões

às 7h 20min, tendo a prova início às 7h e 30 min. não havendo mais possibilidade de acesso ao local de prova.

3.6 O candidato deverá trazer caneta esferográfica preta ou azul.

3.7 Só será permitida a saída do recinto da prova com a apostila das questões uma hora após o início

das provas.

3.8 Não será permitido o ingresso do candidato no local da prova sem a cédula de identidade ou

documento oficial de identificação, com fotografia, sendo os retardatários ou ausentes eliminados do certame.

3.8 Não será permitido o uso de qualquer material bibliográfico, calculadora, celular ou congênere

durante as provas, nem qualquer comunicação com outro candidato.

3.9 Em caso de empate, para efeito de classificação, dar-se-á preferência ao candidato que obtiver

maior nota nas provas específicas (1) Anatomia e Primeiros Socorros e 2)Legislação Educacional).

3.10 Persistindo o empate após aplicados os critérios estabelecidos nos itens do parágrafo anterior,

terá preferência o candidato de maior idade.

3.11 Caberá recurso à Comissão do Teste Seletivo, quanto às respostas divulgadas no gabarito, no

prazo de 2 (dois) dias, a partir da publicação do resultado.

3.12 O recurso deverá ser interposto pelo candidato, devendo conter:

a) indicação do número de inscrição e do nome do candidato, bem como a função a que está concorrendo;

b) indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada no gabarito;

c) argumentação lógica e consistente.

Se do exame do recurso resultar anulação de questão(ões), os pontos correspondentes a essa(s)

questão(ões) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos, independentemente de terem os mesmos recorrido.

Não haverá segunda chamada para as provas, seja qual for o motivo alegado pelo candidato para

justificar sua ausência.

É vedada a inscrição condicional ou por correspondência.

A inscrição implica em compromisso tácito, por parte do candidato, de aceitar as condições estabelecidas

para a realização do Teste Seletivo, dentre elas as constantes no presente Edital.

Em nenhuma hipótese, haverá, na via administrativa, vista ou revisão de provas.

A relação dos candidatos aprovados será divulgada no mural da Prefeitura Municipal de Araputanga.

O prazo para interposição de recurso é de 2 (dois) dias a contar da publicação do resultado final do

Teste Seletivo.

4. DAS CONTRATAÇÕES:

4.1 O pessoal que vier a ser contratado mediante  o Teste Seletivo, objeto deste Edital, reger-se-á pela

Lei 135/92/RJU

4.2 As contratações serão feitas, de acordo com a ordem de classificação, conforme a necessidade

verificada em cada situação, por tempo determinado, pelo prazo máximo de até um ano.

4.3 São requisitos a serem atendidos pelo candidato aprovado, por ocasião de sua contratação, além

de possuir a habilitação específica para o desempenho da função:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica;

b) ter idade mínima de dezoito anos;

c) provar estar quite com as obrigações eleitorais;

d) provar estar quite com o serviço militar, quando for o caso;

e) apresentar os documentos pessoais e comprovantes de escolaridade que forem solicitados;

4.4 A aprovação do candidato no Teste Seletivo não gera ao Município a obrigatoriedade de sua contratação.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS :
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As atribuições pertinentes à função de Professor de Educação Física constam no Anexo I do presente edital.

O prazo de validade do Teste Seletivo objeto deste Edital será de um ano, não sendo prorrogável.

Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departamento de Recursos Humanos, pela

Secretária da Educação e pela comissão instituída para o referido Teste Seletivo.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, 22 de Janeiro de 2007.

CLEUSA BERNADETE LARRANHAGAS MAMEDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Jornada de trabalho: 4 horas diárias e 20 horas semanais, distribuídas nos períodos

matutino e vespertino.

Sumário das atribuições:

1. Participar efetivamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como objetivo de fundamentar

e esclarecer a concepção de infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta

etapa de ensino, e o verdadeiro sentido da corporalidade na formação humana;

2. Planejar suas ações em conjunto com o professor da turma e coordenador pedagógico, considerando

as experiências culturais que a criança traz para então ampliar os seus conhecimentos, a partir de atividades

lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão, a criação em diferentes espaços e a socialização;

3. Participar de reuniões sistemáticas de estudo na escola;

4.? Acompanhar e avaliar com os professores regente, o desenvolvimento integral dos alunos, a partir

de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual;

5. Realizar registros sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer descritivo, evitando

estigmatização dos alunos.

6. Planejar em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extraclasse a serem realizadas;

7. Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o perfeiçoamento pedagógico;

8. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e os diversos

segmentos da comunidade envolvidos nas atividades da escola;

9. Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades específicos e encaminhá-los

ao coordenador pedagógico;

10. Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho pedagógico;

11.Zelar pelo patrimônio escolar;

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1- PORTUGUÊS

a. Interpretação de textos;

b. Elementos da narrativa (personagem, fato, narrador, tempo, espaço);

c. Recursos coesivos: formas referenciais e formas seqüenciais;

d. Pontuação;

e. Redundância e Ambigüidade;

f. Conjugação verbal;

g. Concordância verbal e nominal;

h. Regência verbal e nominal.

2. ANATOMIA E PRIMEIROS SOCORROS

a. Anatomia Humana

b. Extremidade Superior e Inferior

c. Músculos, cartilagens, ossos e articulações.

d. Como prestar primeiros socorros: contusão, distensão, entorse, luxação e ferimentos.

3. LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL

a. A Educação Nacional

b. LDB nº. 9.394/96

c. Plano Nacional de Educação

d. PCN da Educação Infantil.

e. PCN de Educação Física das séries iniciais do Ensino Fundamental.

PORTARIA Nº 001/2007/SEMED

Dispõe sobre a nomeação da comissão examinadora e fiscalizadora do processo seletivo simplificado

para contratação temporária de professor de Educação Física para atuação na Educação Infantil e séries

iniciais do Ensino Fundamental.

A Prefeitura Municipal de Araputanga, através da Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica composta a Comissão Examinadora e Fiscalizadora do processo Seletivo para Contratação

Temporária de Professor de Educação Física, que deverá atuar na fiscalização de todas as etapas do

Processo Seletivo, conforme abaixo explicitado.

Art. 2º - A Comissão Examinadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo Simplificado para Contratação

temporária de Professor de Educação Física para atuação na Educação Infantil e séries iniciais do Ensino

Fundamental, será assim constituída:

Presidente: Carmem Silvia Pereira Dias Sanaiotti

Membros:

Ana Serafim dos Reis

Joaquim José de Andrade

Lindinalva de Souza Andrade

Vera Lúcia Gonçalves de Oliveira

Zélia Barbosa Gonçalves

Art. 3º - Os membros desenvolverão suas funções de acordo com as especificações e definições da

Comissão Examinadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária

de Servidor Público.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cumpra-se.

Araputanga-MT, 17 de janeiro de 2007.

Cleusa Bernadete Larranhagas Mamedes

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Campinápolis

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, com sede na cidade a Rua São Paulo, 1036 inscrita

no CNPJ sob o nº. 00.965.152/0001-29, através da Comissão de Licitação, torna público que fará realizar

Procedimento Licitatorio nº. 003/2006 na Modalidade Carta Convite  nº. 002/2007; Tipo Menor preço;

Regime de Execução: Empreitada por preço global, regida pela Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela

Lei Federal nº. 8.883/94 e alterações posteriores, que tem por OBJETO: Contratação empresa

especializada para executar o planejamento, operacionalização e execução de Concurso Público

para provimento de vagas e formação de cadastro reserva para os cargos públicos municipais. DA

AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter a cópia do edital no

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT., sito a Rua Alves Ferreira esq.

com a Rua Laudelino Domingos de Araújo, nº. 1.036, das 13h00min às 17h00min (horário de Brasília - DF),

tratar com Sr. Ademar Lino de Oliveira – Presidente da CPL. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

no dia 01 de Fevereiro de 2007 das 13:00 as 13:15 horas (horário de Brasília – DF). DO LOCAL DA

AUDIÊNCIA PÚBLICA: Dep. Municipal de Licitação. Maiores informações pelo telefone (066) 3437-1128,

ou pelo e-mail – campinapolis@gmail.com. Campinápolis – MT, 24 de Janeiro de 2007; Ademar Lino de

Oliveira, Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Carlinda

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 002/007 DE 15/01/2007

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM CONSTRUÇÃO PARA REALIZAR REFORMAS EM PARTE DO PSF, PARA INSTALAÇÕES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

De conformidade com o disposto no Artigo 24, inciso X, da lei federal 8.666, atualizada pela lei federal

8.883, justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO mão de Empresa especializada

em construção para realizar reformas em parte do PSF, para instalações da Secretaria Municipal de Saúde.

DOTAÇÃO: 08-SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS URBANOS

002-DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10-SAUDE

301-ATENÇÃO BÁSICA

0601- SAUDE PARA TODOS

1025-Construções/Reformas/Ampliação de Centro de Saude

4490.51.00.00.00-Obras e Instalações.

PRAZO DA CONTRATAÇÃO:  15 (quinze dias)

VALOR:  R$ 4.950,00 (Quatro Mil e Novecentos e Cinqüenta Reais)

CONTRATADO:   P.S. PIRES - SERVIÇOS

CARLINDA-MT, 15 de janeiro de 2007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da C.P.L
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 003/2007 DE  24/01/2007

ASSUNTO:  DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

De conformidade com o disposto no Artigo 24, inciso X, da lei federal 8.666, atualizada pela lei federal

8.883, justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para LOCAÇÃO de um imóvel  para  instalação da

Secretaria Municipal de Educação.

DOTAÇÃO:  05-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

001- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12-EDUCAÇÃO

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL

0502-EDUCAÇÃO PARA TODOS

2012- Manutenção Secretaria de Educação

3390.36-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

PRAZO DE LOCAÇÃO:  2 meses

VALOR:  R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) mensais.

LOCADOR:   NELSON FREITAS

CARLINDA-MT,  24 de janeiro de 2.007

CRISTIANO BENSONE

Presidente da C.P.L

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 004/2007 DE 24/01/2007

ASSUNTO:  DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

De conformidade com o disposto no Artigo 24, inciso X, da lei federal 8.666, atualizada pela lei federal

8.883, justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para LOCAÇÃO de um imóvel, localizado Rua Lírio

Branco, Bairro Bom Jesus, nesta Cidade e Município de Carlinda/MT, destinada a professores que ministram

aulas em Carlinda no Curso de História pela UNIC – Universidade de Cuiabá.

.DOTAÇÃO: 05-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

  001-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

  12 -EDUCAÇÃO

  364-ENSINO SUPERIOR

  0504-APERFEIÇOAR E MELHORAR

  2018-Manut. Cursos e Aperfeiçoamento de Profissionais

   33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 meses

VALOR: R$ 260,00 (Duzentos e Sessenta Reais) mensais.

LOCADOR: SONIA CORREA LEITE

CARLINDA/MT, 25 de janeiro de 2007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da C.P.L

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 005/2007 DE 24/01/2007

ASSUNTO:  DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

De conformidade com o disposto no Artigo 1º e no 24, inciso X, da lei federal 8.666, atualizada

pela lei federal 8.883, justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para LOCAÇÃO de um imóvel,

com área total de 116m² (cento e dezesseis metros quadrados) localizado na Quadra CW-6, Lote 04,

Prefeitura Municipal de Castanheira

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANHEIRA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 001/2007.

O município de Castanheira-MT, torna a público que o  processo  licitatório na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL 01/2007.

tipo menor preço global, objeto a Aquisição de 100.000,00 (cem mil) litros de  Óleo Diesel. Com

abertura de Sessão  de Lances entrega dos envelopes para habilitação e proposta comercial  no dia 19 de

Janeiro de 2007 às 14:00 hs. O mesmo foi cancelado com decisão da Pregoeira  Rosemeire Jacinta Duarte

e equipe de apoio por insuficiência de participantes Licitantes .

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 01/2007

O município de Castanheira-MT torna a público que realizará processo de Licitação na

Modalidade Carta Convite, tipo Menor Preço Global, que tem por objeto a Aquisição de 5.000

(cinco) mil litros de óleo diesel. A abertura dos envelopes com a documentação de Habilitação e

proposta comercial será, no dia 30 de Janeiro de 2007 às 15:00 hs. O Edital completo poderá ser

adquirido de 2.ª a 6.ª feira no horário de 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas na sede

da Prefeitura Municipal de Castanheira à rua Mato Grosso 142, em Castanheira-Mt. Maiores

informações pelo telefone 0XX66 3581 1666.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

sito a Avenida Tancredo de Almeida Neves s/n, centro de nesta Cidade e Município de Carlinda/

MT, destinada para instalação imediata do CENTRO DE REABILITAÇÃO JOÃO LAURIANO

LEMES NETO (FISIOTERAPIA).

DOTAÇÃO: 08-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

  002-DEPARTAMENTO DE SAUDE

 10 -SAUDE

  303-SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO

  0601-SAUDE PARA TODOS

  2056-MANUTENÇÃO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA

 33.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 meses

VALOR: R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.

LOCADOR: NELSON YOYTI OBUTI

CARLINDA/MT, 24 de janeiro de 2007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da C.P.L
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Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães
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Prefeitura Municipal de Comodoro

EDITAL Nº. 002/2007/DRH

De: 23.01.2007

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais, faz saber que,

Art. 1º. Fica convocado o candidato abaixo relacionado classificado e aprovado no Concurso Público Municipal

para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, a fim de apresentar os documentos exigidos para

a efetiva nomeação na função em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2006 de 20  de abril de 2006,

Anexo I do Edital Complementar n.º 009/2006 de 13 de junho de 2006, Edital Complementar n.º 010/2006 de 21 de junho

de 2006 e Decreto de Homologação n.º 040/2006 de 19 de junho de 2006, para o cargo de:

FISCAL DE TRIBUTOS II

Nome Classificação

Dinon Santos Villas Boas Júnior 03º Lugar

Art. 2º. O não comparecimento no período de 30(trinta) dias, contados a partir da publicação deste

Edital, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 23 dias do mês de

janeiro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

EDITAL Nº. 003/2007/DRH

De: 24.01.2007

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que,

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados classificados e aprovados no Concurso

Público Municipal para comparecerem junto a Secretaria Municipal de Administração, a fim de

apresentarem os documentos exigidos para a efetiva nomeação na função em conformidade com o Edital

de Concurso Público n.º 001/2006 de 20  de abril de 2006, Anexo I do Edital Complementar n.º 009/2006

de 13 de junho de 2006, Edital Complementar n.º 010/2006 de 21 de junho de 2006 e Decreto de Homologação

n.º 040/2006 de 19 de junho de 2006, para o cargo de:

Auxiliar de Serviços Gerais

Nome Classificação

Adeilde Rodrigues Garanhões 11º Lugar

Clair de Souza Moraes Teixeira 12º Lugar

Motorista de Veículos Pesados

Nome Classificação

Nestor Sobrinho 03º Lugar

Assistente Administrativo

Nome Classificação

Paulo Roberto Dal Agnol 12º Lugar
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Inspetor de Alunos I

Nome Classificação

Alexandre Gonçalves Fernandes 02º Lugar

Catia Quelli de Souza Silva 03º Lugar

Janete Machado 04º Lugar

Secretária Escolar

Nome Classificação

Vanez de França Oliveira 04º Lugar

Professor P III – Escola Municipal João Medeiros Calmon – Educação Física

Nome Classificação

Eronil Nobre da Silva 02º Lugar

Art. 2º. O não comparecimento no período de 30(trinta) dias, contados a partir da publicação deste

Edital, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 24 dias do mês de

janeiro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA N.º 002/2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas

atribuições legais,

T O R N A  P Ú B L I C O:

1º. A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal,

aberto pelo Edital de Concurso nº 001/2006, para Avaliação Psicológica prevista no item VII do Edital de

Abertura do Concurso Público.

2º. Os candidatos deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situado na Av.

20 de Dezembro, nº 779, Bairro Centro, conforme agendamentos abaixo relacionados:

CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE (Fisioterapeuta)

DATA: 14/02/2007 HORÁRIO: 10:30 HS

Classificação: 3º    Candidato:  Andréia Anesi de Quadros                       Inscrição:38

3º. Os candidatos deverão apresentar-se portando documento de identificação oficial com fotografia

(Registro Geral R. G., Carteira de Trabalho ou Carteira de Habilitação).

4º. A Avaliação Psicológica é parte integrante do Concurso Público Municipal, sendo eliminado o

candidato considerado inapto nesta fase.

5º. O referido exame consistirá na aplicação de baterias de testes psicológicos, de aptidão, de inteligência

geral, de personalidade, visando aferir se o candidato possui perfil adequado ao exercício das atividades

inerentes ao cargo pretendido.

6º. Será considerado inapto o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos para

cada teste ou que apresente traços indicadores de desvios, quer estruturais, quer situacionais, que denotem

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas.

7º. É vedada a saída do candidato do recinto em que estiver sendo aplicada a Avaliação Psicológica.

8º. Será desclassificado o candidato que se recusar a responder algum dos testes da Avaliação

Psicológica.

9º. Não haverá segunda chamada para a Avaliação Psicológica, seja qual for o motivo alegado para

justificar o atraso ou ausência do candidato.

10. Publique-se.

Gabinete do Prefeito

Cotriguaçu, 24 de Janeiro de 2007.

KIKO – Damião Carlos de Lima

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso Licitação

Tomada De Preço Nº 01/2007

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão Permanente de Licitação,

torna público para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade Tomada de

Preço nº 01/2007, cujo objeto é Contratação de serviços de ortopedia e traumatologia,  e procedimentos

médicos,  e plantões, tudo conforme edital nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores,

neste município de Guarantã do Norte/MT, com data prevista para  abertura no dia 08/02/2007 às 16H00.

Cópias do edital e informações poderão ser obtidas Sala De Licitações localizada na Rua das Oliveiras,

135-Bairro Jardim Vitória – Guarantã Do Norte/MT, No Horário de atendimento ao público, mediante

comprovação do recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor não reembolsável.

Guarantã Do Norte/MT, 24 de janeiro de 2007.

Nilva Roman

Presidente da Comissão de Licitacoes

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
LEI MUNICIPAL Nº. 701  DE 25 DE JANEIRO DE 2007.

“SÚMULA” – Autoriza o Poder Executivo Municipal, a alterar a denominação do Projeto – 1018 –

Construção Reforma Escolas Municipais na Unidade Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, aprovou

e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso,

autorizado a alterar a denominação o projeto 1.018, na Unidade Orçamentária da Secretária Municipal de

Educação, que passa a ter a seguinte redação:

05                                            Secret. Municipal de Educação

001                                          Secret. Municipal de Educação

12                                            Educação

361                                          Ensino Fundamental

0008                                        Ações Voltadas para Ensino Fundamental

1.018                                       Construção Reforma Escolas Municipal e Estadual

Artigo 2º - A alteração da denominação deste projeto não implicará na alteração dos valores

constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual para o exercício de 2007.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, Em, 25 de

janeiro de 2007.

Junior Pereira Neves

 Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 702  DE 25 DE JANEIRO DE 2007.

“SÚMULA” – Autoriza o Poder Executivo Municipal, a alterar a denominação do Projeto – 1.055 –
Constr. de 04 Salas, 01 Cozinha , 04 Banheiros e 01 piscina na Unidade Orçamentária – Secretária
Municipal de Assist. Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE.
Faço saber que a Câmara Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, aprovou

e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso,
autorizado a alterar a denominação o projeto 1.055, na Unidade Orçamentária – Secretária Municipal de
Assist. Social, que passa a ter a seguinte redação:

11                                              Secret. Municipal Assistência Social
002                                            Gab. Secret. Municipal de Assistência Social
08                                              Assistência Social
244                                            Assistência Comunitária
0025                                          Desenvolver Ações de Assist. Social Geral
1.055                                    Construção 05 salas, 01 cozinha, 04 banheiros, 01 cantina e área de circulação.

Artigo 2º - A alteração da denominação deste projeto não implicará na alteração dos valores
constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual para o exercício de 2007.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, Em, 25 de
janeiro de 2007.

Junior Pereira Neves
 Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Paranatinga

PORTARIA N° 004/2007 DE 02 DE JANEIRO DE 2007.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO,

no uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Nomear a Servidora Srª. ELISAMAR BORGES DE SOUZA OLIVEIRA, para exercer o cargo de

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO, com provimentos em comissão,

consoante a Lei n° 095/2004, a partir da presente data.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 02 de janeiro de 2007.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

PORTARIA Nº 006/2007.

De: 02 de Janeiro de 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT; Sr. Revelino Braz Trevisan, no uso

de suas atribuições e ainda em o que fora apurado no processo administrativo disciplinar nº 003/2002.

R E S O L V E:

De acordo com o Art. 166 inciso III c.c. 171 inciso VI da Lei 018/91, Estatuto dos Funcionários Públicos

Municipais, resolve DEMITIR Sueleide Alves da Silva Pereira, por motivo de ter agido de forma depreciativa

e desrespeitosa à autoridade municipal, agindo também com insubordinação grave em serviço.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 02 de janeiro de 2007.

REVELINO BRAZ TREVISAN

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rondolândia
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/07

RETIFICAÇÃO

1 - Considerando o Edital de Concurso nº 001/2007 publicado no Diário Oficial do Estado Mato Grosso

nº 24511 do dia 12.01.2007 (fls.35/36) e Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso nº 167 do dia 12.01.2007,

Diário de Cuiabá do dia 14 a 15.01.2007 e Jornal Correio Popular de Rondônia nº 2657, Ano XVII do dia

13.01.07, e 1º Retificação do Edital publicado no Diário Oficial do Estado Mato Grosso nº do dia 16.01.2007

(fls.100/101) e Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso nº 169 do dia 16.01.2007, Diário de Cuiabá do

dia 17.01.2007 (fls.F6) e Jornal Correio Popular de Rondônia nº, Ano XVII do dia 16.01.2007, da pagina

LEIA-SE:

...

1) DAS INSCRIÇÕES

1.1) As inscrições serão recebidas no período de 15/01/2007 à 02/02/2007, no seguinte horário e local:

HORÁRIO: Dás 07:00 ÀS 11:00 horas

LOCAL: Biblioteca Municipal de Rondolândia/MT, Rua Suruí, s/n, Centro – Rondolândia – Mato

Grosso - FONE/ FAX: (0**66) 3542-1072.

....

4) DAS VAGAS:

...
10) DA PROVA DE TITULOS

10.5. Títulos entreguem após o dia 02/02/2007 serão, automaticamente, desconsiderados.

2. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Concurso Publico nº 001/07.

3 - Edital Completo com as alterações encontra-se afixado no mural da Prefeitura Municipal de
Rondolândia e na Câmara Municipal de Rondolândia e no endereço eletrônico: www.capsconsultoria.com.br
e www.correiopopular.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, 24 DE JANEIRO DE 2007.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JOSÉ GUEDES SOUZA
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2007.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2007.

A pregoeira oficial do Município de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto
Executivo nº 0110/GP/PMR/06, de 10 de agosto de 2006, através de sua Pregoeira nos exatos termos da Lei
10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores PUBLICA DIARIO OFICIAL, para o conhecimento
de todos e quaisquer interessados que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2007, cuja abertura das propostas
deu-se no dia 24/01/2007 as 09:00 hs, onde a GS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ 08.545.274/
0001-78 localizada na Av. Marechal Rondon nº 1111 sala 03, Bairro Centro, Município de Ji Paraná Estado de
Rondônia, foi vencedora por apresentar a melhor proposta no valor global de R$ 37.795,00 (Trinta e sete mil
setecentos e noventa e cinco reais) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.

Publique-se,
Cumpra –se,
Registre-se.

Rondolândia/MT, em 24 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2007.
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 002/2007.
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A pregoeira oficial do Município de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada através do Decreto

Executivo nº 0110/GP/PMR/06, de 10 de agosto de 2006, através de sua Pregoeira nos exatos termos da Lei
10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores PUBLICA DIARIO OFICIAL, para o conhecimento
de todos e quaisquer interessados que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2007, cuja abertura das propostas
deu-se no dia 24/01/2007 as 14:00 hs, onde a Empresa GS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ
08.545.274/0001-78 localizada na Av. Marechal Rondon nº 1111 sala 03, Bairro Centro, Município de Ji Paraná
Estado de Rondônia, foi vencedora por apresentar a melhor proposta no valor global de R$ 58.897,91 (Cinqüenta
e oito mil oitocentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos) para a Administração Municipal, conforme
consta nos autos do Processo.

Publique-se,
Cumpra –se,
Registre-se.

Rondolândia/MT, em 24 de janeiro de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira

Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia
AVISO DE RESULTADO LICITAÇÃO
“TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2006”

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT torna
público aos interessados o Aviso de Resultado da modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2006
“Contratação de Profissionais da saúde, sendo: Médicos, Enfermeiros, Odontologos, Nutricionista,
Fisioterapeuta, biomédica, Psicóloga, Assistente Social e outros profissionais da saúde em suas especialidades,
devendo prestar serviços no Município de São Félix do Araguaia, conforme edital e Minuta de Contrato”.
Aberta no dia 24 de Janeiro, às 09:00 horas, na sua sede, à Avenida Araguaia 248, Centro, vencedores: Sr.
Jarbas Guidão Filho no valor mensal de R$ 2.966,50 (dois mil e novecentos e sessenta e seis reais e
cinqüenta centavos) e Valor total R$ 35.598,00 (trinta e cinco mil e quinhentos e noventa e oito reais) proposta
para o item 8 e  o Sr. Elyz Carlos  Dias Torres valor mensal de R$ 1.400,00 (um mil quatrocentos reais) e valor
total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil reais), proposta para o item 13. Valor total de Licitação é de R$ 52.398,00
(cinqüenta e dois mil e trezentos e noventa e oito reais)

São Félix do Araguaia _ MT, 24 de Janeiro de 2007.

Presidente da Comissão de Licitação
Fabiana Aguiar da Silva

Prefeitura Municipal de União do Sul
PORTARIA Nº 001/2007.
Data: 02/01/2007.
Súmula: Dispõe sobre nomeação de candidata aprovada em Concurso Público e dá outras  providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e amparado pelo disposto no inciso X, do Art. 69 da Lei Orgânica do Município, combinado
com o inciso I, do art. 9º da Lei Complementar nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis Municipais);

Considerando o Concurso Público realizado em 06 de junho de 2004 para provimento efetivo de carreira;
Considerando também a Homologação do mencionado concurso, e sua prorrogação nos termos do

Decreto nº 389, de 23 de junho de 2006;
Considerando ainda a existência de vaga nos Órgãos da Administração Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, MARIA APARECIDA DE CAMPOS DOS SANTOS, portadora do
RG nº 1170826-3 SSP/MT e CPF nº 966.417.541-20, para exercer o cargo efetivo de GUARDA DE ENDEMIAS,
Referência 109-NE, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 02 de janeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 002/2007.
Data: 02/01/2007.
Súmula: Nomeia funcionária para o cargo de Adjunto de Operações.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do disposto no art. 52, da Lei nº 198, de 05 de maio de 2004;

R E S O L V E :

Art. 1º- Nomear, a Srtª. ADRIMONE MARIA HELBING, portadora do RG nº 1730071-1 SSP/MT e CPF
nº 020.010.891-39, para exercer a partir desta data, o cargo comissionado de Adjunto de Operações, vinculada
à Secretaria Municipal de Fazenda, percebendo para tanto vencimentos na forma do Anexo II, da Lei nº 198/2004.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 02 de janeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2007.
Data: 02/01/2007.
Súmula: COLOCA À DISPOSIÇÃO OS RELATÓRIOS DA  L.R.F.  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de  Mato Grosso, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei;

R E S O L V E :

Art. 1º - Colocar à disposição dos Contribuintes e de quem mais interessar, os relatórios: RELATÓRIO
RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA; RELATÓRIO DE PROJETOS EM EXECUÇÃO;
RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E RELATÓRIO DA GESTÃO
FISCAL, referentes ao Exercício Financeiro de 2007.

Art. 2º - Os relatórios acima referidos, ao serem elaborados, cumprirão as normas da Lei
Complementar nº 101/2000 e Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 02 de janeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/2007.
Data: 02/01/2007.
Revoga na íntegra a Portaria nº 063/2006, de 03 de julho de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica revogada na íntegra a Portaria nº 063/2006, de 03 de julho de 2006.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 02 de janeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2007.
Data: 08/01/2007.
Súmula: Dispõe sobre interrupção de licença de funcionário e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 83, da Lei Complementar nº 005, de
05 de maio de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais);

Considerando o teor do pedido apresentado pelo funcionário abaixo identificado;

R E S O L V E :

Art. 1º - Por força desta Portaria, a pedido, fica nesta data interrompida a Licença para Tratar de
Interesses Particulares, sem remuneração, concedida através da Portaria nº 014/2006, de 13/02/2006, ao
funcionário Sr. Peterson Gomes Rodrigues Braga.

Parágrafo Único – Em decorrência deste medida, o funcionário retorna ao quadro do magistério
público municipal para exercício do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 014/2006, de 13 de fevereiro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 08 de janeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006/2007.
Data: 08/01/2007.
Concede  Licença  Prêmio  à  funcionária  que menciona e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e observando o disposto no art. 82, seus parágrafos, incisos e alíneas, da Lei Complementar
nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto Jurídico dos Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária abaixo identificada;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio por assiduidade, à funcionária efetiva Srª. MARILENE
FÁTIMA STANGHERLIN – Agente Administrativo, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
portadora do R.G. nº 9044917871 SSP/RS e do CPF nº 778.615.660-72, de 03 (três) meses, contados de 08
de janeiro a 08 de abril de 2007, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º - A licença prêmio ora concedida refere-se ao qüinqüênio de    01 de maio de 1999 a 30 de abril de 2004.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 08 de janeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 007/2007.
Data: 12/01/2007.
Súmula: Concede Licença para Trato de Interesses Particulares ao funcionário que menciona e dá

outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e observando o disposto no art. 83 e parágrafo único, da Lei Complementar nº 005, de 05
de maio de 2004 (Estatuto Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pelo funcionário abaixo identificado;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratar de Assuntos de Interesse Particular, sem remuneração,
ao funcionário efetivo Sr. JORGE LUIZ AGAZZI – Agente de Vigilância Sanitária, portador do R.G. nº 1.353.441-
6 SSP/MT e do CPF nº 254.853.261-53, por um período de até três anos consecutivos, a contar da data de
expedição desta Portaria.

Art. 2º - A licença poderá ser interrompida antes do término do prazo, a pedido do servidor ou a critério
da administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 12 de janeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008/2007.
Data: 18/01/2007.
Dispõe sobre exoneração de funcionária do cargo de Enfermeira Padrão e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais;

Considerando o pedido feito pela funcionária abaixo identificada;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar nesta data, a pedido, a Srª. ODARA BOTOS DE MORAES, portadora do RG nº
33413198-0 SSP/SP e CPF nº 284.492.258-92, do cargo comissionado de Enfermeira Padrão, vinculada à
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 839, de 05 de maio de 2004.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 18 de janeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009/2007.
Data: 22/01/2007.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de funcionário ocupante de cargo efetivo e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, do art. 69, da Lei Orgânica do Município de União do Sul;

Considerando o teor do requerimento subscrito pelo funcionário abaixo identificado;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar nesta data, a pedido, o Sr. JOSÉ CLEBER NASCIMENTO DA SILVA, portador do
RG nº 123194999-3 SSP/MA e CPF nº 958.292.293-15, do cargo efetivo de Gari, vinculado à Secretaria
Municipal de Obras e Viação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 875, de 02 de agosto de 2004.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 22 de janeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/2007.

Data: 23/01/2007.

Súmula: Concede Licença para Trato de Interesses Particulares à funcionária que menciona e dá

outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais e observando o disposto no art. 83 e parágrafo único, da Lei Complementar nº 005, de 05

de maio de 2004 (Estatuto Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária abaixo identificada;

R E S O L V E :

Extrato de Contrato

Espécie:  Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratado:  João Tavares Palhão  - R.G. nº 322.067 SSP/MT - CPF nº 503.176.871-15.

Cargo/função:  Gari, a ser desempenhado junto à Divisão de Urbanismo – Secretaria Municipal de Obras

e Viação.

Remuneração:  R$ 450,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2007.

Data assinatura: 02/01/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e João Tavares Palhão - Contratado.

Extrato de Contrato

Espécie:  Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratada:  Márcia Zampieron  - R.G. nº 1586239-9 SSP/MT - CPF nº 013.595.001-54.

Cargo/função:  Auxiliar Administrativo, a ser desempenhado junto à Secretaria da Escola Municipal de

Educação Básica Matilde Altenhofem, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Remuneração:  R$ 450,00 p/ mês.

Prazo: Até 10/08/2007.

Data assinatura: 02/01/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Márcia Zampieron - Contratada.

Extrato de Contrato

Espécie:  Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratada:  Juliana Adorne  - R.G. nº 1606697-9 SSP/MT - CPF nº 015.591.641-66.

Cargo/função: Auxiliar de Serviços Gerais, a ser desempenhado junto ao Conselho Tutelar dos Direitos

da Criança e do Adolescente - Secretaria Municipal de Assistência Social.

Remuneração:  R$ 350,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2007.

Data assinatura: 15/01/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Juliana Adorne - Contratada.

Extrato de Convênio

Espécie:  Termo de Convênio - Nº 001/2007.

Vínculo Legal:  Lei Municipal nº 008, de 30/01/97.

Concedente: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Proponente: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Teles Pires    –   CNPJ: 00.832.086/0001-19.

Objeto: Execução das ações previstas na Lei Municipal nº 008, de 30 de janeiro de 1997 (Atendimento

Médico-Hospitatar).

Valor : aproximadamente R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), acrescidos de R$ 500,00 para manutenção

da Casa de Apoio Santa Maria da Cidade de Sorriso e R$ 500,00 para manutenção do Consórcio

Intermunicipal de Saúde.

Cód. Dotação Orçamentária:   06.002.10.302.0023.1.024 – 3370.41.00.00.00.

Prazo de execução: de 02/01/2007 a 31/12/2007.

Data de assinatura:  02/01/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva – pela Concedente e Osmar Rossetto – pelo Proponente

Extrato Termo de Compromisso

Espécie:  Termo de Compromisso  -Nº 001/PACIS/2007.

Vínculo Legal:  Lei Municipal nº 008, de 30/01/97.

Compromissária: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Compromitente: Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso    –   SES/MT.

Objeto: Conjugação de esforços à consolidação do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Teles

Pires, para melhoria e ampliação da Assistência Especializada Ambulatorial e Hospitalar e dos Serviços de

Apoio Diagnósticos e Terapêutico (SADT) da Unidade Hospitalar de referência do Consórcio.

Data de assinatura: 02/01/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva – pela Prefeitura e Dr. Augustinho Moro – pela SES/MT.

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratar de Assuntos de Interesse Particular, à funcionária efetiva

Srª. MARIA EGNA RODRIGUES DA SILVA – Professora de Nível Médio Magistério (N-1) , portadora do

R.G. nº 1.401.442-4 SSP/MT e do CPF nº 957.131.311-49, por um período de até três anos consecutivos,

contados da data de expedição da presente Portaria, sem remuneração.

Art. 2º - A licença poderá ser interrompida antes do término do prazo, a pedido da servidora ou a

critério da administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 23 de janeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Extrato de Contrato a ser Publicado

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Contrato n°078/2005.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Americel S.A.

Objeto: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal com o fornecimento de 30 aparelhos digitais em

regime de comodato, Siemens A52.

Valor:R $ 18.375,50 (Dezoito Mil Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinqüenta centavos)

Prazo: 12 (Doze) meses

Modalidade de Licitação: Carta Convitenº 069/2005

Dotação orçamentária: 2001 Manutenção e Encargos

3.3.90.39-Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Várzea Grande, 25 de Janeiro de 2007.

Dr. Jazon Baracat de Lima

Superintendente

ATO  Nº 006 / 2007

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA PERAQUID MOREIRA DA

COSTA, no cargo em Comissão de Diretor Clínico da Policlínica Marajoara - DAS 02, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde, a partir de 08 de janeiro de 2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 18 de janeiro de 2007.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

  ATO  Nº 007/ 2007

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA LUIS CARLOS ADÃO, no

cargo em Comissão de Assessor -  DAS 02, lotado no Gabinete do Prefeito, a partir de 02 de janeiro de 2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 18 de janeiro de 2007.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO  N.º 008 / 2007

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido ROBERTO ANDERSON

SAGAZ do cargo de Agente de Segurança e Manutenção, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

a partir de 02 de janeiro de 2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 18 de janeiro de 2007.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO  N.º 009 / 2007

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido ROBERSON DE

OLIVEIRA do cargo de Eletricista, lotado na Secretaria Municipal de Comunicação Social, a partir de 03 de

janeiro de 2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 22 de janeiro de 2007.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO  Nº 010/ 2007

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA GIANCARLO SILVA LARA

CASTRILLON, no cargo em Comissão de Procurador Fiscal - DAS 02, lotado na Procuradoria Geral do

Município de Várzea Grande, a partir de 02 de janeiro de 2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 22 de janeiro de 2007.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

 ATO  Nº 011/ 2007

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA BENEDITO PINTO DA

SILVA, no cargo em Comissão de Secretário Municipal de Serviços Públicos, lotado na Secretaria

Municipal de Serviços Públicos, a partir de 23 de janeiro de 2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 23 de janeiro de 2007.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO  N.º  012/ 2007

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA OLINDO PASINATO NETO

do cargo em comissão de Assessor Especial – DAS 03, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento,

a partir de 22 de janeiro de 2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 23 de janeiro de 2007.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

  ATO  Nº 013/ 2007

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA OLINDO PASINATO

NETO, no cargo em Comissão de Secretário Particular do Prefeito , lotado no neste Gabinete, a partir

de 23 de janeiro de 2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 23 de janeiro de 2007.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal


